
                                                                                                                   

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE GÁS NATURAL 
 
 

Pelo presente instrumento particular, de um lado,  
 
 
CDGN Logística S.A., sociedade anônima, com sede na Av. Almirante Barroso, nº 
52, 2302, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 05.484.996/0001-71, neste ato representada nos termos do seu Estatuto 
Social (doravante denominada de “CDGN” ou “VENDEDORA”); 
 
E, de outro lado,  
 
COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA – BAHIAGÁS, sociedade de economia mista, com 
sede na Av. Prof. Magalhães Neto, nº 1.838, na cidade de Salvador, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.432.153/0001-20, neste ato representada nos termos 
de seu Estatuto Social (doravante denominada de “BAHIAGÁS” ou 
“COMPRADORA”); 
 
Também denominadas, isoladamente, “PARTE” e, quando em conjunto, como 
“PARTES”; e 
 
CONSIDERANDO QUE: 
 
(i) As PARTES, em 14/12/2022, assinaram o Contrato de Compra e Venda de Gás 
(“CONTRATO”), e 
 
(ii) As PARTES, em razão de fatos supervenientes à assinatura do CONTRATO, 
renegociam os termos e condições do CONTRATO, no ânimo de preservar a relação 
contratual entre elas, o que será consubstanciado no presente instrumento.  
 
RESOLVEM, as PARTES, celebrar este 1º Termo Aditivo ao CONTRATO (“TERMO 
ADITIVO”), mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 
1. DEFINIÇÕES: 
 
1.1. Os termos grafados em letras maiúsculas utilizados neste TERMO ADITIVO, 
exceto se de outra forma aqui definidos, terão o mesmo significado que lhes for 
expressamente atribuído no CONTRATO. 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Luiz Raimundo Barreiros Gavazza, Larisse Karina Stelitano Gonsalves De Oliveira e 
Joao Carlos Gonchorosky.  Este documento foi assinado eletronicamente por Juarez Valença Abdalla Junior. 
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2. ALTERAÇÃO: 
 
2.1. As PARTES, de comum acordo, decidem alterar os marcos para a DATA DE 
INÍCIO DE FORNECIMENTO, de modo a prorrogar sua ocorrência de 31 de julho de 
2024 para até 01 de junho de 2025.  
 
2.2. Tendo em vista o disposto acima, as PARTES alteram o item 3.2 do 
CONTRATO, o qual terá a seguinte redação de agora em diante:  

 
“3.2. A DATA DE INÍCIO DO FORNECIMENTO será no dia seguinte à 
ocorrência da primeira dentre as seguintes datas: (i) data em que a 
BAHIAGÁS tiver recebido, no mínimo, 56.310.000 m³ (cinquenta e seis 
milhões, trezentos e dez mil metros cúbicos) de GÁS objeto do 
CONTRATO BAHIAGÁS-CONSÓRCIO, considerando-se as 
quantidades de GÁS entregues desde 1º de agosto 2019 ou (ii) 01 de 
junho de 2025.” 

 
2.3. As PARTES resolvem também alterar as condições resolutivas do 
CONTRATO, de modo a (i) excluir os dois eventos originalmente previstos como 
condições resolutivas e (ii) incluir novo evento. Além disso, as PARTES também 
decidem alterar a data final para que a COMPRADORA comunique o seu interesse 
em rescindir o CONTRATO por conta da implementação da condição resolutiva. 
 
2.4. Tendo em vista o disposto acima, as PARTES alteram o item 3.2.1 do 
CONTRATO, que terá a seguinte redação de agora em diante: 
 

“3.2.1 Condições Resolutivas. A COMPRADORA terá direito a resolver 
o CONTRATO antecipadamente na ocorrência de uma das seguintes 
hipóteses: (i) caso, em 30/04/2025, a quantidade paga e não retirada 
existente no CONTRATO BAHIAGÁS-CONSÓRCIO seja igual ou maior 
a 227.500 m³ (duzentos e vinte e sete mil e quinhentos METROS 
CÚBICOS). Ocorrendo essa hipótese, a COMPRADORA terá o direito, 
mas não a obrigação, de rescindir o presente CONTRATO mediante o 
envio de uma NOTIFICAÇÃO à VENDEDORA até 15/05/2025. Caso a 
COMPRADORA, em qualquer hipótese, exerça o direito de rescisão, o 
presente CONTRATO será automaticamente rescindido de pleno direito, 
sem que seja devida qualquer indenização de uma PARTE à outra em 
função do término do CONTRATO.” 

 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Luiz Raimundo Barreiros Gavazza, Larisse Karina Stelitano Gonsalves De Oliveira e 
Joao Carlos Gonchorosky.  Este documento foi assinado eletronicamente por Juarez Valença Abdalla Junior. 
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3. DA LEI APLICÁVEL E SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS  
 
3.1 O presente TERMO ADITIVO será regido e interpretado de acordo com as LEIS 
da República Federativa do Brasil. 
 
3.2 Quaisquer controvérsias concernentes à interpretação ou à execução deste 
TERMO ADITIVO serão resolvidas conforme as disposições da CLÁUSULA 
DEZESSETE – Lei Aplicável, Solução de Controvérsias e Foro do CONTRATO. 
 
 
4. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
4.1. O TERMO ADITIVO entra em vigor na data de sua assinatura e passará a fazer 
parte integrante do CONTRATO. 
 
4.2. Permanecem inalteradas e em vigor todas as demais cláusulas e condições 
constantes do CONTRATO, não expressamente modificadas por este TERMO 
ADITIVO. 

 
4.3. As PARTES declaram que obtiveram todas as autorizações societárias e legais 
cabíveis para a celebração do TERMO ADITIVO. 

 
4.4. Cada uma das PARTES declara que: 
 
a) o TERMO ADITIVO constitui obrigações legais, válidas e vinculantes, 
exequíveis de acordo com seus termos e condições; 
 
b) todas as autorizações necessárias para permitir a celebração e a execução de 
suas obrigações no TERMO ADITIVO foram obtidas e estão e permanecerão em 
pleno vigor; e 
 
c) a assinatura, celebração e execução do TERMO ADITIVO não entrará em 
conflito com (i) qualquer contrato que as PARTES tenham celebrado; (ii) seus 
documentos constitutivos; (iii) legislação em vigor; (iv) decisão judicial; ou (v) normas 
regulatórias. 
 
5. CONFORMIDADE DAS PARTES  
 
5.1. Todos os signatários reconhecem que o TERMO ADITIVO tem plena validade 
em formato eletrônico, sendo equiparado a documento físico para todos os efeitos 
legais, reconhecendo e declarando os signatários, à vista do disposto no § 2º do artigo 
10, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, a assinatura do TERMO 

Este documento foi assinado digitalmente por Luiz Raimundo Barreiros Gavazza, Larisse Karina Stelitano Gonsalves De Oliveira e 
Joao Carlos Gonchorosky.  Este documento foi assinado eletronicamente por Juarez Valença Abdalla Junior. 
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ADITIVO em meio eletrônico, por plataforma escolhida de mútuo acordo por todas as 
PARTES como apta a comprovar autoria e integridade do instrumento, e a conferir-
lhe pleno efeito legal, como se um documento físico fosse. Todas as assinaturas 
apostas a este TERMO ADITIVO em meio eletrônico, na forma prevista neste item, 
têm plena validade e são suficientes para a autenticidade, integridade, existência e 
validade deste TERMO ADITIVO, sendo certo que será considerada a data de 
assinatura deste TERMO ADITIVO, para todos os fins e efeitos, a data indicada 
abaixo, independentemente das datas em que os signatários realizem o procedimento 
de assinatura eletrônica. 

 
5.2. Nos termos da Lei nº 14.620/2023, que alterou o parágrafo 4º do artigo 784 da 
Lei nº 13.105/2015 (“CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL”), as PARTES reconhecem que 
a assinatura deste TERMO ADITIVO dispensará a presença de testemunhas. 
 

Salvador, 15 de maio de 2024 
 
 

COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA – BAHIAGÁS 
 
 

Luiz Raimundo Barreiros Gavazza 
Diretor Presidente 

 Larisse Karina Stelitano G. de Oliveira 
Diretora Técnica e Comercial 

 
 
 

CDGN LOGÍSTICA S.A. 
 
 

Juarez Valença Abdalla Junior 
Diretor Comercial 

 
 

 João Carlos Gonchorosky 
Diretor Operacional 

 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Luiz Raimundo Barreiros Gavazza, Larisse Karina Stelitano Gonsalves De Oliveira e 
Joao Carlos Gonchorosky.  Este documento foi assinado eletronicamente por Juarez Valença Abdalla Junior. 
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O(s) nome(s) indicado(s) para autorizar, bem como seu(s) status em 24/05/2024 é(são) :

Tatiana Mendes Portugal -  em 20/05/2024 09:50 

UTC-03:00

Makyo De Araujo Felix -  em 16/05/2024 09:44 UTC-

03:00




